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'''Al:!::[QRlz.«::itCQNTRATÀÇÃO, EM CARÁTER
~', ',,"" ': ;fi ,'~·""\jn,., "o:i:-/",7;,«': ,J:'VY .Ó.» , " '-- ,,~,; <iJf

;E~É'BCS~,NCJ~~tg".·:~dOB;~JEMPODETERMINADO,
7BE@; 'ÚM~<:'PEb'REjRã::::}.J'0ÂMBITO DO PODER

d.r.",,_ -,~;~2.is' ~;:;",~Y:It::-jjSW"-.4;kê~~,2:C%~*}20~j;f:;'t-?.;&S'J:.?L':t1\"h~,.k",.~~_~~.&5'P' f~~!~' ,
;"E*ECtJTIMO~'MtJN,ICI~A:L QQ; UNICIPIO DE

CAPÃO DO CIPÓ." F

, ,,'

; ,'~/ ,>, ~'.?"-, ,c , ' , '{1t~'('ljC ~(10~'~t::::;ff::, _ ';c -: ','

AFPI[)E~:JYl~.N~.Ç?ttlNJ,Préfeitel'; ~~~i~!Rpl (.dE! Ça~~e d,p,!~i.RP!',,:'3~, no uso das
O'C',,;, ,~/l:,~,~",)(;, tê]>,:; <)._ ;,j it;f,: r7'}i~±;;~<'fl(,,:~J,,'pi';'/ilJ"'4 i~~,,-~:r", '%

atribuições que-lhe são,corlferidas pelo artige30,i1é:ihdsp J:, da CenstiJ~iç.ã9'FederaI/88; artigo 12,
/ *' t>~;<' 'fi

inciso I, artigo 44, incis() , s da lei Orgânica 8€H:t1Unicípie,
l' ,,( ,;""i-'j'\%~ y '~T-' "k;, "-'-'i;<:'r",

-er ",.

que a Câmara de Vereadores deCapão do Cipó, aprovou e eu sanciono e prornulqo a seguinte
LEI:

Art. 1°. Fica e Poder Execufizo Municipal autorizado a contratar, em caráter

emergencial e temporário, nos termos de inciso IX, de art. 37 da Constituição Federal de

1988 e inciso IV do art. 19 da Constituição Estadual, 01 (um) Pedreiro no Poder

Executivo do Município de Capão do Cipó.
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§ 1° - Considera-se caráter emergencial, para os efeitos desta Lei, a falta deste

profissional à prestação dos serviços de construção na Secretaria Obras do Município.

§ 2° - A contratação prevista neste artigo terá vigência pelo prazo de doze

meses, podendo ser prorrogada por igual período, no caso de continuidade das

atividades previstas no § 10 deste artigo.

§ 3° - A contratação prorF0g da ~s te~os do § 20 poderá ser rescindida antes

do término do prazo previsto, por deliberação ao contratante., v
,. ; :11>

§ 4° - A contratação ernerqencial de' que trata o "caput" deste artigo fica
. ,,' " ',,( 11' • ,:,

condicionada ao atendimentoqsrprevistQ:na!:.ei:,CompJ~rpentar Federal nO101, de 4 de
. ii

maio de 2000, e não se; constitui em títulos para cômputo de pontos em concurso

público.

Art. 2°. No recrutamento para contratação do referido profissional, será feito

através de processo seletivo simplificado, em conformidade com o inciso IX, do art. 37

da Constituição Federal de 1988.

Art. 4°. Os profissionais de que trata esta Lei terão 'carga horária de trabalho de 40
~ <.c__ ., -i-f- <: ..-...,...«._-{ ~ . \ '. .I •.• I .

(quarenta) hQra~~s~, . aoais;Jipal)çlo ~ contratago"sufe,itq, aos .Jrabalhos extraordinários
, '\. ~'i j~~ "\" ;i ) li I LJ~~'r- ',,:L' "1~1.\, '/'

aos sábados, êlór6iQ9Q"Se'fer!adas~!Jcónforme determinaçã'o de superior hierárquico, em
'"

casos especiais ou quando houver escala de serviço para este fim, assegurado o

descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas.

Art. 5° A remuneraçaotdo-servídor contratado será de R$ 1.283,88 (um mil

duzentos e oitenta e três reais com oitenta e oito centavos), mais adicional de

insalubridade e auxílio alimentação no que dispõe a Lei Municipal n0496/2010 e

alterações posteriores.

Rua Catarino Garcia dos Santos, 50 Centro - Capão do Cipó - RS Cep: 97753-000 Fone: (55)3611-1030 Fax: (55) 3611-1900



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

GABINETE DO PREFEITO

Art. 6°. O Contrato Administrativo a ser firmado será extinto sem direito à

indenização, por iniciativa da Administração, se o contratado praticar qualquer ato de

irregularidade previsto em Lei, ou ao cessar a situação emergencial que motivou a

realização da contratação.

Parágrafo primeiro: Qualquer das partes poderá denunciar o contrato antes de

seu termo final, desde que proceda a notificação da outra parte, com antecedência

;l, ~C t
r)0~ argo,encon ra-se no

Art. 7°. "As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte
, . '

dotação.orçamentália do orçamento em v(gor:
"'i,_ ,. ""'" '"

06 - SÊCR'ETARIA MUNrtlPAL D''='OBRAS

ATIVIDADE- 2034- Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras

Elemento de Despesa: 319011 - Vencimento e Vantagens Fixas

\ '_ 319013 - Obriqaçõés Patronais '.' ,

D,Art./8°,":>",~jsfa",Lei entra em"",Yi,gOrn"a data de sua PLl%I,ica,çã0\;~'A1
. v'~l J/h "'"Y',;:- '"", " " ~':1\I5j}. ,fr/'~~IYtl\l
Art.'9°~Revogam-se a 'isp'osfções'em~çontráriq:"Iv tr'/'

, ' '" \j;,,."

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MtJ I IPAL, CAPÃO DO Cr~Ó, RS, 17 DE JUNHO DE
2015.

Registre-se.
Publique-se.
Em 17/06/2015

Alctdes Meneçtnnt
Prefeito Municipal

Capão do Cipó - R~

Mareio Dali Rosso Manente
Secretario de Administração
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